Parecer n°        , de   .
Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 486, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe “Altera a Lei nº 13.296, de 2008, para permitir o parcelamento do Ipva em até doze parcelas mensais.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 70ª a 74ª Sessões Ordinárias (de 26 a 30/05/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise, altera o art. 21 da Lei estadual nº 13.296/2008 para facultar ao contribuinte o recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (Ipva) em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, bem como autorizar a concessão de desconto proporcional para pagamentos em menor número de cotas.
Inicialmente, à luz do art. art. 23, incisos I e X da Constituição Federal, é competência comum dos entes federados zelar pela guarda das leis e conservar o patrimônio público, além de combater as causas da pobreza e a marginalização. A autorização para que o contribuinte parcele o Ipva em até doze cotas mensais, acompanhada de incentivo financeiro ao pagamento antecipado, revela‐se aderente a esses comandos, pois facilita o adimplemento tributário, reduz a inadimplência e, consequentemente, preserva a receita patrimonial do Estado, ao mesmo tempo em que suaviza o impacto financeiro sobre os proprietários de veículos de menor capacidade contributiva, contribuindo para a integração social de setores economicamente vulneráveis.
Na mesma linha, o art. 24, inciso I, da Carta Magna confere competência legislativa concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal em matéria de direito tributário, cabendo à União editar normas gerais e aos Estados suplementá-las, conforme dispõe o § 2º do mesmo dispositivo. A proposta legislativa em apreço, exerce justamente essa competência suplementar ao disciplinar condições de pagamento do Ipva, tributo de competência estadual, sem alterar hipótese de incidência, base de cálculo ou alíquota, aspectos já regidos pelo Código Tributário Nacional. A proposição limita-se a estabelecer regra de parcelamento e a facultar desconto proporcional, permanecendo, portanto, dentro do espaço normativo reservado à legislação estadual para adaptar normas gerais às peculiaridades locais.
Ademais, o art. 155, inciso III da Constituição Federal, compete privativamente aos Estados e ao Distrito Federal instituir o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (Ipva), abarcando a faculdade de disciplinar seus elementos constitutivos, dentre os quais se incluem forma, prazo e condição de pagamento. Conjugado ao art. 146, inciso III, letra “a”, que reserva à lei complementar a fixação de normas gerais em matéria tributária, tal dispositivo legitima a iniciativa legislativa estadual ora analisada, pois a proposição não altera a hipótese de incidência nem a base de cálculo do tributo, limitando-se a flexibilizar a quitação do crédito mediante parcelamento em até doze cotas e a autorizar desconto proporcional para o pagamento em menor número de parcelas, matérias inseridas na órbita de gestão arrecadatória do ente instituidor.

Em complemento, o art. 145, § 1º positiva o princípio da capacidade contributiva, segundo o qual os tributos devem ser graduados na medida das possibilidades econômicas do contribuinte. A ampliação do número de parcelas, bem como o incentivo financeiro ao adimplemento antecipado, ajustam a exigência fiscal à realidade econômica dos proprietários de veículos e promovem justiça tributária, sem reduzir a base impositiva nem ensejar tratamento desigual injustificado.

Por sua vez, o art. 150, caput, elenca limitações ao poder de tributar, assegurando legalidade estrita, anterioridade e isonomia. O projeto respeita tais balizas, pois (i) veicula as novas condições de pagamento exclusivamente em lei formal, (ii) não propõe aumento de alíquota nem criação de benefício fiscal que dependa de lei específica com estimativa de renúncia, e (iii) preserva a igualdade material ao tornar facultativo o parcelamento a todos os contribuintes, sem distinções arbitrárias.

Por derradeiro, o art. 151, inciso VI do Código Tributário Nacional, aplicado como lei complementar de normas gerais, reconhece o parcelamento como causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, o que confirma a adequação técnica do mecanismo introduzido. Desse modo, a iniciativa alinha-se plenamente aos dispositivos constitucionais acima indicados, mantendo-se dentro dos limites constitucionais do poder de tributar e reforçando a efetividade dos princípios da capacidade contributiva e da justiça fiscal.
No âmbito estadual, a iniciativa revela plena consonância com o art. 160 da Constituição do Estado de São Paulo, que atribui ao ente federado competência para instituir os impostos de sua alçada e graduá-los segundo a capacidade econômica do contribuinte, e no art. 165, inciso I, letra “c”, que expressamente contempla o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (Ipva), entre os tributos estaduais. Ao facultar o parcelamento em até doze cotas mensais sucessivas e autorizar desconto proporcional nos pagamentos em menor número de parcelas, o Projeto de Lei exerce essa competência material de forma estritamente procedimental, ajustando a modalidade de quitação do crédito tributário sem alterar a hipótese de incidência, a base de cálculo ou as alíquotas previamente fixadas pelo legislador, em consonância com o princípio da capacidade contributiva consagrado no § 1 º do mesmo art. 160.

Corroborando a adequação formal, o art. 163 da Carta Paulista elenca limitações ao poder de tributar, notadamente a exigência de lei para instituir, majorar ou conceder benefícios fiscais, bem como a vedação de tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente. A proposição observa essas balizas ao veicular em lei formal tanto a suspensão da exigibilidade via parcelamento, quanto o potencial abatimento financeiro, assegurando que o desconto seja proporcional, objetivo e disponível a todos os proprietários de veículos, sem distinções arbitrárias. Portanto, o projeto harmoniza-se plenamente com o sistema tributário estadual, preservando a legalidade estrita, a isonomia e as demais garantias previstas na Constituição do Estado de São Paulo.
A compatibilidade com normas complementares permanece integralmente preservada. A propositura em exame, dialoga, em primeiro plano, com a Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional – Ctn), que, em seu art. 151, inciso VI, reconhece o parcelamento como causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e, ao facultar a quitação do Ipva em até doze parcelas mensais, a proposição simplesmente amplia o prazo de adimplemento sem alterar hipótese de incidência, base de cálculo ou alíquota, mantendo-se dentro da margem de conformação autorizada pelo art. 155, inciso III, da Constituição Federal e pelos arts. 96 a 98 do Ctn quanto à definição de aspectos meramente procedimentais do tributo. Concomitantemente, o § 4º-B que autoriza desconto proporcional guarda plena sintonia com o art. 111 do mesmo diploma, que exige interpretação estrita dos benefícios fiscais, pois condiciona o abatimento à fixação objetiva, uniforme e regulamentar a ser editada pelo Poder Executivo.

No que tange à responsabilidade fiscal, o projeto observa as exigências da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – Lrf), segundo o qual qualquer renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e de medidas de compensação; a redação proposta, ao delegar ao Executivo a regulamentação do desconto, não afasta, antes pressupõe, o cumprimento desses requisitos em ato infralegal, assegurando que a concessão do benefício respeite as metas fiscais vigentes.
Ademais, a proposição mantém coerência com a Lei estadual nº 13.296/2008, pois se limita a inserir os novos §§ 4º-A e 4º-B no art. 21, preservando toda a estrutura normativa preexistente do Ipva, e com a Lei Federal nº 4.320/1964, que admite a adoção de providências que facilitem a arrecadação sem comprometer o equilíbrio orçamentário. Desse modo, conclui-se que o Projeto de Lei suplementa, sem contrariar, o arcabouço legal federal e estadual referente à administração tributária, à disciplina do crédito fiscal e à responsabilidade na gestão das finanças públicas, mantendo-se em perfeita consonância com o ordenamento infraconstitucional vigente.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, inciso III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 486, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
